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LEI N' 2725 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

AUToRIZA A ABERTURA oe cnÉotro SUPLEMENTAR Ao

onçÀrueuro GERAL Do MUNIcÍPlo DE sÃo GorARDo' PARA

cusrÊró DAS AçÓES DE MANUTENçÃo DE DESPESAS DIvERSAS

oe sEcnEllnÁ MUNIcIPAL oE cuLTURA' ESPoRTE E TURlsMo

E DÁ ourRAS PRovlDÊNclAS'

OPovodoMunicÍpiodêSáoGÔtardo,atravésdeseusrepresentantes'aprovoueeu'PreÍeita
I/unicipal, sanciono a sêguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Executivo lviunicipal autoÍizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito SuplementaÍ

ao Orçamento Geral do Uunlcipio no 
'ator 

ae R$60'000'00 (sêssenta mil reais)' em favor da

secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo' com a Íinalidade de cobrir despesas diversas'

conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N"4'320/64'

_Art. 2". A natureza da dêspesa ê fonte no valor constante do artigo 1o sêrá incorporada na seguinte

dotação orçamentária: NAÍ. VALO R
C

02.04.01. 14.392.01 09.21 7l Í500 Manutençá o-das Alivldadê§ daCu Itura 38i 33.go.ss.oo 60.000,00

FICHA,

ÍOT A L

cóDrco Fori{,E I'RoGRÀMÁÇi'o 'FlcHA NAT'

Parágrafo único. Ficâ o Poder Executivo autorizado ptomovêr as alteraÇóes necessárias para

compatibilização ao PPA e LOo, Ã-àn]1ot do art' 16' § 1o' incisos I e ll da Lei Complementar no'

101/00.

Art. 3'. Para íazet face às despesas do artigo 2o' flca 
-o 

Executivo Municipal autorizado a utiliza r

anulação, por decrêto, conforme oltiãti" 
"" 

l"'ti"ã i'l q? §l 
- 
d::1 43 da Lei Federal n" 4 320/64 ' no

uàüiàà nboo.ooo,o0 (sessenta mil reais) das seguintes dotaçoes:

60.00

VALO R

a2.04.01.27.812.01 I 4.21 67

o2.a 4.0 1.27 .8 1 2.A 1 1 4.2 1 67

'!509

í500
Remuneraçáo qo ?essoal'do EsPoIte

Rêmuneração do Pessoaldo EsPoíê

421 31.90.Í!00

_14. 3í.S,É,oe
35.000,00

25i000.00

Ío'rl L 60.00 00

Art.4'. Esta Lei entra em vigÔr na data de sua publicaÇão'

PreÍeitura Municipal de São Gotardo, 26 de outubro de 2023'
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